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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNIGIPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

DE 7 DE.ITINHO DE 2006.

,.{UTORIA DO PODER EXECI.]TI\/O

l)ispõe sohra olÍeraçào na Lei n" 11, tle 26.02.2001
quc Cria o ()onselho Munic'ipal dc Alimentação
li.scolar a la outras provitlencio.t.

O PREFEITO MUNICIPAL
Grosso, no uso de suas afiibuições.

DE RONDOLANDIA, Estado de l\'Íato

FAZ SABER que a Cântara Municipal aprovou. e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. l'. O Parágrafo único do Art. lo da Lei Municipal n" 14, de 26 de

fevereiro 2001 passa a vigorar com a seguinte tedação:

Árt.l" - (. )

Parágrafo Unico o execução das proposiçõe.s estabelecidas pelo (lonselho

da Álimentação Escolor, ./ic'arão a Secrelaria Munic'ipal tle Educaç'ão e
('ultura.

Art. 2'. Da nova redação ao Art. 2'da Lei Municipal n" 14. de 26 de fevereiro 2001

passa a vigorar com a seguinte redaçào:

Árt2'- O ('on,selho da Alintentaç'ão liscolar lará a seguinle c'onrptts iç'ãtt:

I 0l (um) represenldnte do l'oder lixecutittt, indicado pelo Prelbito.
ll 0l (um) representante do ['oder legislalivo. indicatlo .f ormalmenle pela
Mesa [)irelora.
lll 02 (dois) repre:;entqnte dos l'xtíbssores.
lI,' 02 (dois) repre:ie nldnle de l'ais dc Aluruts.
L' 0l (um) representanlc da soc'icdade cit'il organizada.
VI (t,clado)
VII (t,etodo)

r§1'-,4 cst'olha do.s rcpresentantcs de que lrolom os inciso lll, lL'e L'

Jerero ttha<Jecer a s(Nuintc nrctttdoltgio:, ". ,

lvenido Keller, 150. Centn,. Ilordoldndio. .\lato (irosso
'lel l'ax: 0xÍ - ió6) 3512-107:
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PREFEITURA MUNIGTPAL DE RONDOLÂNDIA
GABINETE DO PREFEITO

I A intlic'uç'ão dos rcpresentanles dos Profc.s:sores devcrti ser prcc'cdtda de
ass e m b I é i a ge ra I c t t nrr sc' a da pa ra e.s t e .fi m.

ll - A inclicação dos represcntaníes dos l'ais de Aluno,s devará ser
precedida dc assemhléia geral convocada para este.fint.

III - A indicação dos represenlanÍes da Sociedode (livil dercro ser
precedida de reunião ge rol c'onvtcatlo para este .fim.

§2'- Á c'ada ntentbru afctit,o corrasponderct um .suplenta

.\çJ " - I rutmeação dos nrembros elbtitos a dos s plentc:; cscolhidos nas

assembléias gerais .scro./eita por Decrelo do I'reÍbito Municipal para o
prazo de (02) doi.s aruts, podendo ser prorrogado ao.final do relerido
prazo.

sl/" - Ápós a nomeaç'ão do (-onselho de Alimcntação liscrtlar por ato dtt
l'refêito Municipal, em reunião ordiruiria, os litulares escolhcram o
l'residente a o L"ic'c- l'residente do Consclho de Álimcntoçãtt l::;utla,
vedada à indicação dos represenÍante,s do.s l)oderes ExeL'utit'o e

Legislativt.

I O resultado dc.ssa reuniào devará ser raduzido em ala na qual daverá
c'onslar: dio, hora, local, ohjelivo da rcunião, nomcs c'omplclo.r dos
(lonselhaixts eleito.s para Preside nle e Vice -l)rcsidente, ll( ), ('.]'j\' c, oinda,

o nonle e a:;sinatura clc todos os pre sentes.

ll (-.tltpia da ata dcverá ser encaminhada ao Gabinete do Prelbito no
prazo de (03) três dias.

§' - Nr, c'a:;o cie vacância, nout membro será designodo para cumprir o
reslonte do nrandalo quc, deverá ser oJic'ializado ao (iohineíe tlo l'relêilo
para aheraç'ão do alo adminisírativo que nomcou os ntcmhros.

I C.aso a suhslituição de mcmbro sajd por ranúncio, dcvará ser
apresentacla (larta de llcnuncio pelo mesmo.

ll em c'aso de da.stintiç'ãt.t motivada por.falta de c'omparec'ime nlo as

reuniõe.s ou a crilério da entidode repre:;entado, nova assembléia gerol
deverá scr realizada para a c.strtlha tla reprasentaçàtt. 1" -

w

l
l|enitla Keller. Ji0, ('enÍo. lünútltintlio, .\lato (;r()sso
'Iel l.iax: 2xx - ó6) 3512-107:
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§6" - O ('on.se lho da,4limantoçào liscolar reunir-,se-o, ordinariamenta, cont
a pre.\enç'a de pelo ntenos mclodc do:; membros, uma rez por ntês, e

arÍraortlinariamenle .!uando contttcado pelo .seu l'residcnle, madionla
.wlicitação pclo m(nos de I 3 (um tcrço) dos nrcmbros eíttit'os.

;i7'- l,'icara c.rlinlo o mandato do menthro Erc dcixar tla utmparec'ar, scnt

lusliJic'aliva, a dua,s rcunities consac'uÍira,s ou quato allernalit'tts.

Art. 3' Fica o Poder Executivo autorizado a promover a consolidação e a
republicaçào da Lei Municipal n' l4 de 26 de fevereiro de 200 l.

Art. 4'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçào

Art, 5'- Revogam-se as disposições em contrário, ern especial o Alt.3'. da Lei
no 14- de 26.02,2001 e a Lei n'6l- de 27.08.2002.

Paço Municipal, aos 7 dias do rnês de junho de 2006

.IOS I]S DE SOTIZA
I'refeito Muniupal

Obs.

lvenitla Kcller, 150, Centro, Rotuk>ldntlia, .\lato (intsso

Iel Fitx: ?xx - (ó()) 35J:-1072
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